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A RGUMENTA-SE contra a 
ÍV adoção do sistema parla- 

mentar peio Congresso Na- 
cional, com a alegação de não 
se haver produzido uma cate- 
górica manifestação popular em 
favor do parlamentarismo. O 
povo brasileiro sempre foi e 
continua sendo presidencialis- 
ta; .isto foi pelo menos o que 
afirmou o eminente deputado 
Artur Santos. 

Ora, se há uma grande maio- 
ria de representantes do povo 
brasileiro favorável à refor- 
ma, a presunção natural é que 
a maioria dos representados não 
lhe é infensa Até prova em 
contrário, os deputados inter- 
pretam o sentir dos seus elei- 
tores e devem saber fazè-lo. 

Assim, é muito duvidoso seja 
agora presidencialista a maio- 
ria do povo brasileiro. Mas a 
verdade inteira é que o povo 
brasileiro nunca chegou a pro- 
nunciar-se por tal sistema cie 
governo. Èste lhe foi imposto 
pelos vencedores do golpe re- 
publicano de 1889. O governo 
provisório cuidou logo de re- 
digir um projeto de Constitui- 
ção e convocar uma Assem- 
bléia Constituinte. O projeto 
do govêrno estabelecia a Repú- 
blica federativa presidencial; 
« Assembléia Constituinte foi 
eleita para aprovar tal projeto, 

O decreto n 200-A, de 8 (e 
fevereiro de 1890, instituía 'p)- 
missões distritais e municipfis 
de alistamento, às quais cabia 
alistar, por conhecimento pró- 
prio. isto é. arbitràriamente, os 
cidadãos que reunissem as qua- 
lidades de eleitor. Assim cons- 
tituídas as listas distritais, ca- 
bia às comissões municipais 
revê-Ias «podendo eliminar oa 
cidadãos que julgasse não te- 
rem as qualidades de eleitor». 
Não havia nenhuma garantia 
de que fossem incluídos todo» 
os capazes e excluidos os in- 
capazes. Convém não esque- 
cer que o govêrno provisório 
nomeava dlscricionãriamente os 
governadores dos Estados, êsses 
nomeavam os intendentes rios 
Municípios, e êstes, finalmente, 
as comissões de alistamento. 
O chamado regulamento Alvim 
criava uma perfeita máquina 
eleitoral. 

Não bastando isto, o Decreto 
n» 511, de 23 de junho de 1890, 
suspendia tôdas as incompa- 
tibilidades para a eleição do 
primeiro Congresso e dizia tex- 
tualmente não poder entrar « 
mesa na apreciação da identi- 
dade do eleitor que exibisse o 
título. O sistema de represen- 
tação era majoritário, pois es- 
tabelecia que as cédulas con- 
tivessem tantos nomes quanto» 
fossem os deputados. 

Assim foi. eleita a primeira 
Assembléia Constituinte Repu- 
blicana Foi eleita expressa- 
mente para aprovar o sistema 
que aprouvesse ao govêrno pro- 
visório. Poucas vozes parla- 
mentaristas ali puderam ter 
entrada, E estas sentiram-se 
sufocadas, não só pela esmaga- 
dora maioria contrária, ma* 
também pelo pesado ambiente 
criado no Pais. Basta lem- 
brar que fóra suprimida a li- 
berdade de imprensa e. sem 
embargo disto, foi empastelada, 
no Rio, a «Tribuna Liberai», no 
mês de novembro de 1890 

Assim foi que a Nação bra- 
sileira optou pelo presidencia- 
lismo 


